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lfo.piil· sohn• a l"l''l'I"' :1 prt:frn·nl·i:1! para d1-.:rihui~·:io ou 
'l'11tlá eh- unidadc.•s hahitadonais pupuhu·l's ou lot<.•s 
indi\'idtrnis urbanos para pe,,oas portadoras Ul' ch•fkiência. 

'\1AllJUCJO Hl '\1BERTO FOR"IJAIH l\10nOl\1lZA 1'0. Prdê:110 Mun icipal da Estanrn1 Hal111:úna tk 
L.b~1tuha . Lstado d1.: São P.1ul11 usa11Jt1 Jas atribur~õcs qm lh1.: são <.:onkmlas po1 Lc1. 

F A(O SABFR que H Cflmara M un1cipal apro\'ou e cu ::.anciono c promulgo a ::.eguintc 1 ci: 

Art. l". l t)dos os programas de construção d1.: habitações populares ou de distribuição de lott:s 
indi\'iduaís promovidos pelo Poder Executivo no fünbito do Município e Ubatuba. seja a IÍtulo gratuiw ou 
oneroso para o beneficiário, de\erào garantir o d1re1to prdl-rencial para aquis1ç3o dos itnó\'Cis às pc:.;,,,,a:,, 
portadoras de deficiência. mediante reserva cm percentual não inferior a 10% (dez por cento) dü total de 
unidades disponibilizadas. 

Parágrafo Único. As unidades do andar térreo deverão ser destinadas prioritariamente ~s 
pessoas po1tadoras de deficiência, respeitado o percentual mínimo estabelecido no caput. 

Art. 2". Para efeito desta Lei serão ainda cx1g1dos os seguintes requisitos: 
1 - Comprovação através de laudo médico expedido pelo órgão oficial de saúde. 

reconhecendo a condição de portador de deficiência alegada; 
II - Ser residente e domiciliado no mu nicípio há pelo menos 5 (cinco) anos: 
III - Não ter posse. propriedade ou sociedade cm outro imóvel urbano ou rural; 
IV - Estar enquadrado no<: critérios de 2valiação sócio econômica ãu quai se destina o 

programa habitacional. 

Art. 3º. Quando o número de pessoas beneficiadas mscritas não atjngir o percentual proposto 
por esta Lei, o excedente será distribuído confonm: critérios estabelecidos pelo órgão responsável pelo 
Programa de Habitação. 

Art. 4º. O disposto nesta Lei não ::.e aplica à programas de realocação de comunidades em 
áreas de risco e programas destinados a situações emergenciais. 

Art. 5°. L:.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba. 10 de j unho de 201 3. 

\1Al' l<I CIO ~O FO~'ARI '10R0\11ZATO 
~feito l\1unicipal 

Rcgis~rada e Arqul\ ada ºº" proet'd1mento:-. r en:nente:-.. JUllto a 1)1\ 1550 de At"tT \ os da 
Secreta:-ia Munidpal de Adminisir:.1,;:i"io. n"st::i data. 
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